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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Presidente: Vereador  Silvanio Roque Lucca
Relator: Vereador  Vitor Roque Cavazini
Revisor: Vereador  Luiz Antonio Gadini

Parecer: 024-2020

Data da emissão:  20 de agosto de 2020.

Matéria/assunto: Parecer sobre o  Projeto de Lei do Executivo nº. 028, de 10
de  agosto  de  2020,  que   “Inclui  programa  no  PPA,  na  LDO,  abre  crédito
especial e aponta recursos no orçamento municipal”.

P A R E C E R:

Relator: O Projeto de Lei 028/2020, que inclui programa no PPA, na LDO, abre
crédito especial e aponta recursos no orçamento municipal visa criar condições
orçamentárias para custear despesas com manutenção e desenvolvimento da
educação infantil.

Os recursos são provenientes do repasse do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE,  para o programa apoio as creches.

Dotação: 0703 12 365 0071 1108 339030 00 00 00 00 1223 R$
1.000,00 (hum mil reais).

Matéria de competência do Poder Executivo, sendo o Projeto de
Lei correto quanto ao seu aspecto gramatical, jurídico e constitucional. 

Pela sua aprovação.

Vereador Vitor Roque Cavazini
 Relator

Presidente:   De acordo com o relator. Sugerindo a aprovação do Projeto de
Lei.

Revisor: Nada a observar. De acordo com o relator, pela aprovação do Projeto
de Lei.                                         
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